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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N.º 6.949, DE 2013

(Do Sr. Acelino Popó)

Reduz a alíquota de imposto incidente sobre óleo diesel para prestadoras de serviço de transporte coletivo de passageiros e a consequente baixa do valor das tarifas de transporte público.

DESPACHO:
APENSE-SE À(AO) PL-5141/2013.
APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II
PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1o Esta Lei reduz as alíquotas da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico Incidente sobre a Importação e a Comercialização de Petróleo e seus Derivados, Gás Natural e seus Derivados, e Álcool Etílico Combustível – CIDE/Combustíveis, da Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – Pis/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins incidentes sobre operações com óleo diesel destinado a pessoas jurídicas prestadoras de serviço de transporte coletivo de passageiros.

Art. 2o Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda no mercado interno de óleo diesel a ser utilizado por pessoas jurídicas prestadoras de serviço de transporte coletivo de passageiros.

Art. 3o Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da CIDE/Combustíveis, de que trata o inciso II do art. 5o da Lei no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, incidente sobre óleo diesel a ser utilizado por pessoas jurídicas prestadoras de serviço de transporte coletivo de passageiros.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
O precário funcionamento do sistema de transporte coletivo é uma das maiores insatisfações da população das nossas cidades. Entre outras coisas, as altas tarifas e a baixa qualidade do serviço são motivos para essa insatisfação. 

Muito provavelmente, a alta carga tributária brasileira, que, de um modo geral, equivale, aproximadamente, a 35% do Produto Interno Bruto, é uma das causas dos altos preços das passagens de ônibus urbanos. Nesse contexto, a desoneração de tributos sobre o transporte coletivo é medida que trará enormes benefícios para a sociedade.

Para muitos brasileiros, as tarifas do transporte urbano são proibitivas. Segundo estudo da Associação Nacional de Transportes Públicos e do Ministério das Cidades, as tarifas de transporte coletivo urbano nas cidades brasileiras são superiores à capacidade de pagamento dos usuários de baixa renda, que se veem obrigados a usar formas alternativas de deslocamento, as quais, muitas das vezes, são fornecidas à margem da lei, ou se veem obrigados a não se deslocar.

A tributação que onera o setor é alta. A alíquota máxima do Imposto sobre o Serviço de transporte de passageiros é de 5% — que é idêntica à fixada para os demais serviços, inclusive os supérfluos e suntuosos. De acordo com dados divulgados pela Petrobrás, na composição do preço do óleo diesel, 23% são relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), à Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico sobre Combustíveis (CIDE/Combustíveis), à Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pis/Pasep) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

Assim sendo, a redução da tributação que incide sobre  transporte coletivo de passageiros pode beneficiar milhões de brasileiros. Visto que os encargos tributários são, em geral, repassados para os consumidores, tributos menores podem resultar em queda no preço das tarifas, o que significaria uma melhora na renda dos usuários e permitiria aos brasileiros mais pobres o acesso ao transporte. 

Por essas razões, resolvi apresentar o presente projeto. O objetivo é reduzir as alíquotas da CIDE/Combustíveis, da Contribuição para o Pis/Pasep e da Cofins incidentes sobre o óleo diesel. Com essa medida, estou certo de que aumentará a qualidade de vida de uma grande parcela da população brasileira, especialmente a dos mais pobres.
Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste esta proposição, espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional.
Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2013.

_________________________________________

ACELINO POPÓ 

Deputado Federal – PRB/BA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
 LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001

Institui Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a importação e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico combustível (Cide), e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

Art. 5º A Cide terá, na importação e na comercialização no mercado interno, as seguintes alíquotas específicas: (“Caput”do artigo com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002) (Vide o Decreto nº 4565, de 1/1/2003)
I - gasolina, R$ 860,00 por m³; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002)


II - diesel, R$ 390,00 por m³; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002)


III - querosene de aviação, R$ 92,10 por m³; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002)


IV - outros querosenes, R$ 92,10 por m³; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002)


V - óleos combustíveis com alto teor de enxofre, R$ 40,90 por t; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002)


VI - óleos combustíveis com baixo teor de enxofre, R$ 40,90 por t; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002)


VII - gás liqüefeito de petróleo, inclusive o derivado de gás natural e da nafta, R$ 250,00 por t; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002)


VIII - álcool etílico combustível, R$ 37,20 por m³. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.636, de 30/12/2002)
§ 1º Aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos que, pelas suas características físico-químicas, possam ser utilizadas exclusivamente para a formulação de diesel, as mesmas alíquotas específicas fixadas para o produto pela ANP. 

§ 2º Aplicam-se às correntes de hidrocarbonetos líquidos as mesmas alíquotas específicas fixadas para gasolinas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 3º O Poder Executivo poderá dispensar o pagamento da Cide incidente sobre as correntes de hidrocarbonetos líquidos não destinados à formulação de gasolina ou diesel, nos termos e condições que estabelecer, inclusive de registro especial do produtor, formulador, importador e adquirente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
§ 4º Os hidrocarbonetos líquidos de que trata o § 3º serão identificados mediante marcação, nos termos e condições estabelecidos pela ANP. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)
§ 7º A Cide devida na comercialização dos produtos referidos no caput integra a receita bruta do vendedor. 

Art. 6º Na hipótese de importação, o pagamento da Cide deve ser efetuado na data do registro da Declaração de Importação. 

Parágrafo único. No caso de comercialização, no mercado interno, a Cide devida será apurada mensalmente e será paga até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador. 
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